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 INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº.........../2019/LEGISLATIVO
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES CONCLUÍDAS.
Art 1º - Autoriza o poder público municipal a proceder a regularização de edificações concluídas, ou em que estejam em fase de conclusão, clandestinas e irregulares.

§ 1º – Considera-se edificação em fase de conclusão aquelas que estejam prontas, ou em fase final de acabamento com serviços de pintura, colocação de louças e metais sanitários, execução de passeio, etc., na data da promulgação da presente lei.

§ 2º – A regularização referida no 'caput', proceder-se há de acordo com as condições estabelecidas  nesta lei.

§ 3º – A verificação de conclusão e andamento da obra se dará por vistoria realizado pelo poder público, mediante requerimento de comprovação pelo interessado, cujo relatório de vistoria será anexado ao processo de regularização. 

§ 4º – A vistoria do sistema de esgotamento sanitário implica na apresentação e abertura para comprovação do funcionamento dos equipamentos fossa, filtro e sumidouro.

Art 2° - São regularizáveis, ainda que em desacordo com o Código de Edificações, desde que situados em logradouros públicos oficializados pelo Município, e com documento que comprove o domínio sobre o terreno. 
I – os prédios destinados a residências unifamiliares, bem como os aumentos e reformas neles executados; 

II – os prédios destinados à habitação coletiva e habitações multifamiliares, bem como os aumentos e reformas neles executados; 

III - os prédios destinados a atividades não residenciais (comércio, indústria, serviços, etc.), bem como os aumentos e reformas neles executados; 

IV – prédios destinados a uso misto, bem como os aumentos e reformas neles executados. 

Parágrafo Único. Excluem-se do disposto neste artigo as edificações, bem como os aumentos e reformas neles executados:  

I – cuja construção atinja área do sistema viário; 

II – quando localizados em área sobre sistema de drenagem; 

III – que não respeitem os limites estabelecidos no artigo 1.301, parágrafos 1º e 2º, do Código Civil Brasileiro; 

IV – estejam situados dentro de APP (Área de Preservação Permanente), no todo ou em parte; 

V – estejam localizados em área vedada pelo Plano Diretos;

VI – esteja localizados em terrenos onde não é admitido o parcelamento do solo, nos termos do Art 3° da lei 6.766/79, parágrafo único.

VII - quando localizados em áreas publicas; 

VIII – cuja ocupação esteja em desacordo com a legislação, antes de tomadas providências para corrigir esta situação. 

Art. 3º - A regularização será concedida nas hipóteses previstas no artigo 2.º. desta Lei, observadas as seguintes condições: 

I – para os prédios destinados a residências unifamiliares, bem como os aumentos e reformas neles executados: 

a) com observância dos dispositivos de controle das edificações do Código de Edificações, mediante recolhimento da taxa relativa à licença para execução de obras, nos termos da legislação tributária Municipal, acrescido de multa de 0,5 URM por metro quadrado.

b) em desacordo com a taxa de ocupação (T.O.) em vigor, mediante recolhimento das taxas a que se refere à letra “a” acrescido de  pagamento de  multa correspondente a   3  URM, por metro quadrado excedente à área permitida.

c) em desacordo com a altura vigente, mediante recolhimento das taxas a que se refere à letra “a”, acrescido de multa correspondente a 5 URM, por metro quadrado de área que exceda à altura permitida.

d) em desacordo com os recuos obrigatórios, de frente, laterais e de fundos, mediante o recolhimento das taxas a que se refere à letra “a”  e pagamento de multa de 5 URM, por metro quadrado de área que ultrapasse os limites de recuo previstos na legislação.

II – para prédios de habitações coletivas e multifamiliares, bem como comércio, indústria, serviços, etc, e os destinados a atividades não residenciais, assim como os aumentos e reformas nos mesmos,  nos mesmos termos das letras a, b e c da alínea I, com valor de 1,5 vezes os valores das multas estabelecidas. 

Parágrafo Único – os valores de multas referentes às letras b, c e d serão cobrados de forma cumulativa em houver mais de um tipo de irregularidade apresentada.

Artigo 4º - Fica aberto o prazo de 150 (cento e cinquenta dias) a contar da data da publicação da presente Lei, para os interessados requererem a regularização das obras clandestinas ou irregulares que se enquadrem nas letras c e b, das alíneas I e II do Art. 3º.

Parágrafo Único. Esgotado o prazo estabelecido, se comprovada a necessidade de maior prazo para dar continuidade ao processo de regularização, o Município poderá prorrogar este prazo por mais 90 (noventa) dias, por Decreto Municipal, e após este período, não mais serão aceitas regularizações de edificações que incorram em irregularidades de  Taxa de Ocupação, altura máxima ou recuos da edificação em relação aos limites do terreno,  pelo Município.
Art. 5º - O pagamento das multas a que se refere a presente Lei, poderá ser parcelado em até 6 (seis) prestações mensais e consecutivas,  a requerimento da parte interessada, limitado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art 6º - São documentos indispensáveis para a instrução do processo de regularização de obras irregulares ou clandestinas.

I – Requerimento do interessado;

II – relatório de vistoria comprovando enquadramento da edificação ou obra nos termos do Art 1º , § 1, assinado por fiscal municipal;

III – Documentos especificados no Art 5º do Decreto 497/2006 (a ART ou RRT especificada no item IV poderá ser de regularização). 

IV – projeto da edificação, conforme Art 44  do Decreto 497/2006.

V – Declaração do responsável técnico pelo projeto de que a edificação oferece condições de segurança e habitabilidade.

Parágrafo único – no quadro de áreas do projeto, bem como planta de localização deverão ser indicadas as áreas irregulares sobre as quais serão aplicados os efeitos da presente lei.

Art 7º - Independente de requerimento, será expedido ao final do processo, habite-se da edificação, com a respectiva taxa sendo cobrada do proprietário.

Art 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, Caraá,RS, 29 de julho de 2019.

Vereador Fabiano Santos da Silva
MDB

                                               J U S T I F I C A T I V A
Justifica-se, a presente Indicação de Projeto de Lei, em função de que muitas empresas ainda não se regularizaram, e outras estão em fase inicial de regularização. Como é de extrema importância, a necessidade de proceder à regularização de edificações concluídas, ou em que estejam em fase de conclusão, clandestinas e irregulares, para que as mesmas possam dar continuidade a seus trabalhos e seguranças das mesmas.

                                 Tal Projeto é de suma importância, pois visa promover a regularidade, bem como possibilitar a emissão de habite-se, documento essencial para os alvarás de funcionamento, bem como atender as condições de promoção de segurança pública voltadas à prevenção de incêncios. Ainda, possibilita a averbação nas matrículas dos imóveis; sendo obrigação da administração Pública buscar a promoção de regularização.


